
PARECER N°            392 , DE 2009

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 252, DE 2008

De autoria do Deputado Vinícius Camarinha, o projeto em epígrafe pretende dispor sobre a instituição do Programa de Prevenção e Erradicação do Vírus HPV – “Human Papiloma Vírus”.

Em pauta, nos termos do Regimento Interno Consolidado, a propositura recebeu a emenda n.° 1.

Primeiramente, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, a qual exarou parecer favorável à matéria, na forma do substitutivo que apresentou e contrário à emenda n° 1.

Em seguida, a proposição seguiu para a Comissão de Saúde e Higiene, a qual se manifestou pela aprovação do projeto, na forma do substitutivo proposto pela Comissão de Constituição e Justiça, rejeitando a emenda n° 1. 

Na sequência do processo legislativo, a propositura foi conduzida à Comissão de Finanças e Orçamento para nossa análise dos preceitos elencados no § 3.( do artigo 31 do regimento citado. 

Quanto aos aspectos da propositura que nos cabe examinar, verificamos que seu artigo 9.° prevê os recursos necessários para atender às novas despesas, estando em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado. Ademais, na Lei n.º 13.123, de 2008, a qual institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2008-2011, há o Programa 932, referente ao controle de doenças e promoção de saúde, que contempla programas de vacinação.

A emenda n° 1 tem por intuito a supressão dos artigos 4.°, 5.°, 6.° e 7.°, visto o caráter inquisidor de tais dispositivos, que não apresentam sintonia com os preceitos democráticos das campanhas de vacinação vigentes atualmente. Tal eliminação não altera a proposição sob os aspectos que nos cabe avaliar, mas aperfeiçoa seu teor.

O substitutivo proposto pela Comissão de Constituição e Justiça visa ao aprimoramento da propositura, porém lhe impõe despesas adicionais, além das já contempladas no texto original. Assim, somos por sua rejeição.

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 252, de 2008 e da emenda n.° 1 e contrários ao substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça. 

a) Enio Tatto – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, à emenda nº 1 e contrário ao substitutivo da CCJ.

Sala das Comissões, em 12/3/2009

a) Bruno Covas – Presidente
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